
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF
4ª/Assessoria Jurídica Regional

1CONTRATO que entre si fazem a
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA-CODEVASF e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma abaixo

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF,
empresa pública federal, criada pela Lei 6.088/1974, com Estatuto consolidado pelo Decreto nº

8.258, de 29 de maio de 2014, com Sede na Av. Beira Mar, nº 2.150, Bairro Jardins, Aracaju, CEP

49.025-040, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0005-50, doravante

denominada CODEVASF, neste ato representada pelo Sr. CÉSAR FONSECA MANDARINO,

Superintendente Regional da 4ª Superintendência Regional da CODEVASF, brasileiro, casado,

portador da Carteira de Identidade nº 238.956, expedida pela SSP/SE e do CPF nº 206.807.674-

87., residente e domiciliado em Aracaju/SE, nomeado pela Decisão nº 913, de 12/07/2016 e a

empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado
XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

XXXXXXX, (qualificação), portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF

sob o nº XXXXXXX, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da

Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na Resolução n° XXX, de XXX de XXX, constante à fl
XXX do Processo nº 59540.000700/2020-91, que, na forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de

30/06/2016, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito

público privado, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, sob as seguintes cláusulas e condições:

1. Cláusula Primeira – OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de
assistência técnica e extensão rural (ATER), para 701 (setecentas e uma) famílias de pequenos
produtores assentadas no Projeto Público de Irrigação Jacaré-Curituba, localizado nos municípios
de Canindé de São Francisco e Poço Redondo, no estado de Sergipe, área de atuação da 4ª
Superintendência Regional da CODEVASF.

1.2. Os Serviços objeto deste Contrato encontram-se descritos e caracterizados no Termo de
Referência / Escopo dos Serviços, que é parte integrante do Edital 25/2020.

1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n.º 13.303 de 30/06/2016, tendo sido a
licitação realizada no modalidade Pregão – Forma Eletrônica, por empreitada por preço global,
segundo disposições da Lei 13.303, de 30/06/2016, Regulamento Interno de Licitações e
Contratos, Lei 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto
4.485/02, Decreto n.º 10.024, de 20/09/2019, no Decreto nº 8.538/2015, da Lei Complementar n.º
123, de 14/12/2006 e suas alterações posteriores.
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2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento
e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato,
independentemente de transcrição:

a) Edital nº 25/2020 e seus Anexos;

b) Termos de Referência e Anexos

c) Especificações Técnicas, Composição de Custos e Formação de Preço;

d) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX;

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59540.000700/2020-91.

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos
deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - PRAZO

3.1. O prazo para execução dos serviços e vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a
partir da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos após avaliação da qualidade dos serviços prestados, dos preços praticados no mercado,
de forma a manter a condição mais vantajosa para a Administração, limitado a 05 (cinco) anos,
mediante manifestação expressa das partes e celebração de termo aditivo, na forma do art. 71 da
Lei n.º 13.303/2016.

4. Cláusula Quarta – VALOR

4.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecido o preço unitário ou global
constante da Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser
ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar
de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir
da verificação do evento.

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. No caso de omissão das referidas
despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado.

4.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5. Cláusula Quinta – RECURSOS
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35.1. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº
20.607.2217.12OB.0001 - Gestão de Projetos Públicos de Irrigação (PTRES 174.419) –
NACIONAL - JACARÉ/CURITUBA - TED SDR/MDR 29/2018, Fonte 100, sob a gestão da
Gerência Regional de Empreendimentos de Irrigação da Codevasf – 4ªGRI.
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS

6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os
serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução
previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem
durante a execução do contrato, especialmente as referentes aos serviços extras motivados pela
Codevasf.

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA
deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima – REPACTUAÇÃO E REAJUSTAMENTO

7.1 Repactuação dos preços de mão-de-obra:

7.1.1 Será permitida a repactuação dos valores de mão de obra do contrato visando à
adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado o interregno mínimo
de um ano, a contar da data do orçamento para os quais a proposta se refere e com a
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato,
devidamente justificada.

7.1.2 Será considerado como data do orçamento a que a proposta se referir a data do
acordo coletivo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente. A Contratada
deverá informar na sua proposta a data do instrumento, que estipulou o salário vigente à
época da apresentação da proposta. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de
antecipação e de benefícios não previstos originariamente.

7.2 Reajustamento de preços dos serviços e fornecimentos:

7.2.1Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de
apresentação da proposta. No caso do contrato vir a ser aditado para um novo período de
um ano, os serviços objeto do contrato; locação de veículos e motocicletas, além das
despesas (gerais, de viajem e gráficas) serão reajustados através da aplicação de índices
de reajustamento paramétricos preestabelecidos conforme a fórmula apresentada a
seguir (certificando-se que todos os índices empregados estejam referidos à mesma data
base):

R = V x (I1 – Io)/Io, onde:

R = valor do reajuste procurado;

V = valor contratual do serviço/fornecimento a ser reajustado;
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4Io = índice inicial – referente ao índice de custos ou de preços
correspondentes ao mês de apresentação da proposta;

I1 = índice relativo ao mês de aniversário da proposta (IPCA/IBGE).

8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela Codevasf no prazo de 30 (dias) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme item 24 do Termo de Referência, parte integrante do Edital 25/2020.

8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3.1Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.4.1 O prazo de validade;
8.4.2 A data da emissão;
8.4.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.4.4 O período de prestação dos serviços;
8.4.5 O valor a pagar; e
8.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Codevasf;

8.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.6.1Não produziu os resultados acordados;

8.6.2Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
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58.6.3Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

8.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Codevasf.

8.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Codevasf deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.12 Persistindo a irregularidade, a Codevasf deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
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68.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

8.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da Codevasf.

8.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6
do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.

8.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

8.16 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na
planilha de preços.

8.16.1 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e
indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual
máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível
com o prazo total de vigência contratual.

8.16.2 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista
em termo aditivo.

8.16.3 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser
mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante
esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

8.17 A Codevasf providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a
título de vale- transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente
optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985,
regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987.

8.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargosmoratórios;
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7N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) I = 0,00016438
________

I = (TX) I =
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da
liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no
montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à
assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada
pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

9.1.1 A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Gerência
Regional de Empreendimentos de Irrigação da Codevasf – 4ªGRI, até a data da
assinatura do contrato.

9.2 A Garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou Seguro Garantia deverá estar
em vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de
Encerramento Definitivo do Contrato.

9.3 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a
“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto
contratual.

9.4 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente
por ordem da Codevasf.

9.5 A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de
aplicação de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais.

9.6 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta
cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.
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89.7 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual,
na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e
será apropriada pela Codevasf.

9.8 A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias
após o recebimento provisório do objeto contratado, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da
IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

9.9 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.

9.10 A garantia somente será liberada uma vez verificada a perfeita execução dos
serviços e fornecimentos contratados, bem como, a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,
conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de 2017,
observada a legislação que rege a matéria.

9.11 Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos
contratos de trabalho.

9.12 Será considerada extinta a garantia:

9.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Codevasf, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

9.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

10.Cláusula Décima – MULTAS E DEMAIS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
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910.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou

10.1.5 Cometer fraude fiscal.

10.2 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos
do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

10.2.1 Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social
exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

10.2.2 Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no
dia fixado.

10.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

10.3.2 Multa de:

- 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

- 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

- 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
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10- 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

- as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

10.3.3 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.3.4 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados; e

10.3.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia
e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;
01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01
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1210.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.4 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

11.5 Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de a seu exclusivo critério,
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da
execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

11.6 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da
ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem
necessários ao desempenho de sua missão.

11.7 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante da
CODEVASF, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não
haja subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes.

11.8 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.

11.9 Checar se a contratada disponibilizou equipamentos, ferramentas, peças de reposição e
materiais de consumo e recursos humanos previstos para a execução dos serviços.

11.10 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço, todo ou em parte, que não
esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência
Regional de Empreendimentos de Irrigação, responsável pelo acompanhamento da execução do
Contrato.

11.11 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
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1311.12 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao titular da unidade orgânica demandante,
para providências quanto ao pagamento.

11.13 Receber e encaminhar ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os
pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro.

11.14 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar processo ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de
solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual.

11.15 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de
interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modo a subsidiar a decisão
final pela autoridade competente.

11.16 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao
término da vigência do contrato, para providências no sentido de liberação da garantia contratual
em favor da CONTRATADA.

11.17 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições ou serviços sob sua responsabilidade,
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento
ou outro empregado.

11.18 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais,
quando houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais.

11.19 Realizar vistorias nos serviços e fornecimentos e verificar sua conformidade com as normas
aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de
Proteção Individual – EPI’s, quando couber.

11.20 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do
seu valor.

11.21 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

11.22 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF,
CADIN ou certidões comprobatórias.

11.23 No que se refere à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações,
fica determinado o provisionamento de valores, a ser realizada pela CODEVASF, no valor mensal
do contrato, para o pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos
trabalhadores da contratada, que serão depositados em conta vinculada, doravante, denominada
conta-depósito vinculada– bloqueada para movimentação, aberta em nome do prestador de
serviço, conforme o disposto no Anexo VII da Instrução Normativa nº 05/2017 – SLTI/MPOG.

11.24 Os valores provisionados na forma do subitem 11.23 somente serão liberados para o
pagamento das verbas de que trata, nas condições a seguir:
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11.24.1 Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos
empregados vinculados ao contrato, quando devido;

11.24.2 Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

11.24.3 Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional,
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da
dispensa de empregado vinculado ao contrato; e

11.24.4 Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

11.24.5 Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser
justificados pela autoridade competente.

11.24.6 O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do
contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

11.25 Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Gerência Área de
Gestão dos Empreendimentos de Irrigação, responsável pelo acompanhamento do Contrato, em
um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma
eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma
prevista no respectivo item. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a
licitante vencedora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

11.26 Quando do início dos trabalhos, a Fiscalização deverá realizar os seguintesprocedimentos:

11.26.1 Deve ser elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão ou entidade,
divididos por contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF,
função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e
quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas,
ocorrências e horas extras trabalhadas;

11.26.2 A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, será feita por
amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a fim
de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações
fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a data
de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (corretamente discriminada
em salário-base, adicionais e gratificações), além de demais eventuais alterações dos contratos
de trabalho.

- O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administrativo;

- O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva
de Trabalho da Categoria - CCT.
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1511.26.3 Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT
para as empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-
alimentação gratuito).

11.26.4 Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais
condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual -
EPI.

11.26.5 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação, devidamente autenticada:

- Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for
o caso;

- CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; e

- Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.

11.27 A Fiscalização, mensalmente, antes do pagamento da fatura:

11.27.1 Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária, conforme legislação vigente,
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.

11.27.2 Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

16.27.3 Serão exigidas a Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, a Certidão Negativa
de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, e
a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

11.27.4 Deverá solicitar a comprovação:

- Do pagamento de salários, adicionais e décimo terceiro salário;
- De concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
- De depósitos do FGTS; e
- Do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato.

11.27.5 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória exigida no subitem acima, a
CODEVASF comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. Em não havendo quitação
das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a CODEVASF poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado
da execução dos serviços objeto do contrato.
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1611.27.6 Caso ocorram os pagamentos previsto no subitem acima não será configurado
vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações
dele decorrentes entre a CODEVASF e os empregados da Contratada.

11.28 À Fiscalização, diariamente:

11.28.1 Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao
preposto.

11.28.2 Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de
folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do
empregador.

11.28.3 Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando
serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

11.29 A Fiscalização deve atender os subitens abaixo:

11.29.1 É necessário observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos
empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos,
devendo ser verificada pelo gestor do contrato a necessidade de se proceder a repactuação do
contrato, observado o disposto no art. 40 da Instrução Normativa nº 02/2008 - SLTI/MPOG,
inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

11.29.2 A Administração precisa se certificar de que a empresa observa a legislação relativa à
concessão de férias e licenças aos empregados.

11.29.3 A Administração precisa se certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória
de seus empregados (cipeiro, gestante e estabilidade acidentária).

11.30 A Fiscalização por amostragem:

11.30.1 A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes.

11.30.2 A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os
extratos da conta do FGTS, devendo os mesmos ser entregues à Administração.

- O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um
ano (sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em um
mesmo empregado), garantindo assim o "efeito surpresa" e o benefício da expectativa do controle.

11.31 A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
administração, por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos:

11.31.1 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração
contratante, cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,
em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, cópia(s) do(s) contracheque(s)



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF
4ª/Assessoria Jurídica Regional

17assinado(s) pelo(s) empregado(s) relativo(s) a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia(s) de recibo(s) de depósito(s) bancário(s);

11.31.2 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação,
entre outros) a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

11.32 A Fiscalização, quando da extinção ou rescisão dos contratos, deverá atender os seguintes
procedimentos:

11.32.1 A contratada deverá entregar, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos
serviços (extinção ou rescisão do contrato), cópias autenticadas dos documentos abaixo
relacionados:

- Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

- Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões
contratuais;

- Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado; e

- Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

11.32.2 A contratada poderá optar pela entrega de cópias não autenticadas, desde que
acompanhadas de originais para conferência no local de recebimento.

11.33 Providências em caso de indícios de irregularidade:

11.33.1 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra deverão
oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB.

11.33.2 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho e Emprego.

11.34 A Contratada deverá entregar, quando solicitado pela CODEVASF, de quaisquer dos
seguintes documentos:

11.34.1 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a CODEVASF;

11.34.2 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

11.34.3 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato;
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1811.35 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão
o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo
CONTRATADO, para serem formal e documentalmente esclarecidas.

11.36 Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega na
CODEVASF e assiná-la.

11.37 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do CONTRATADO em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias poderá implicar em
rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.38 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Edital, ou
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

11.38.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

11.38.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.38.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

11.39 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADAa correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

11.40 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados.

11.40.1 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.41 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

11.42 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

11.43 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.
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1911.44 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos.

11.45 O representante da Codevasf deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

11.46 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições
de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

11.47 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato
à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.47.1 Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a Codevasf poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.47.2 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Codevasf para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

11.47.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da contratada.

11.48 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

11.49 A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o
efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação
das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das
carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre
outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU.

12. Cláusula Décima Segunda - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. Após o término dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA requererá à
FISCALIZAÇÃO, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias
da data de sua solicitação.

12.2 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços
rejeitados.
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2012.3 Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado
Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de
até 15 (quinze) dias da data de sua designação.

12.4 Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços
rejeitados.

12.5 Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação
da garantia.

12.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela execução dos
serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos no Termo de Referência, por parte da CONTRATADA.

12.7 Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da
Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional,
para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado
de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela
Contratada.

12.8 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:

12.8.1 Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
12.8.2 Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Capacidade Técnica;
12.8.3 Liberação da Caução Contratual.

12.9 Somente será considerada completa a execução do contrato pela Contratada após a
comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão-de-obra
utilizada.

12.10A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de
liberação e pagamento.

13. Cláusula Décima Terceira - ADITAMENTO CONTRATUAL

13.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em
relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante
consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

14. Cláusula Décima Quarta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

14.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no item
26 do Termo de Referência, Anexo I do Edital 25/2020.

15. Cláusula Décima Quinta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA
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15.1. A empresa contratada deverá apresentar à CODEVASF antes do início dos trabalhos, os
seguintes documentos:

15.1.1 Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital 25/2020.

15.1.2 As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de
31/10/86.

15.1.3 Declaração, nota fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando preços, com
garantia de fornecimento, dos principais insumos.

15.1.4 Currículo simplificado dos empregados que exercerão as funções que exigem formação em
nível superior/técnica e relação com o nome, formação profissional e a função de todos os
colaboradores a serem mobilizados para cumprimento do objeto do contrato;

15.1.5 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

15.1.6 Indicação do preposto da contratada para representa-la na execução do contrato.

15.2 A Contratada obriga-se a:

15.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital
25/2020 e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de
Referência e em sua proposta;

15.2.2 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

15.2.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.2.4 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

15.2.5 Disponibilizar à Codevasf os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for
o caso;

15.2.6 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no
Termo de Referência, Anexo I do Edital 25/2020 sem repassar quaisquer custos a estes;
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2215.2.7 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação
dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG nº 5/2017:

- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela contratada; e

- Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços;

- Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais e as demais previstas em legislação específica
decorrentes do contrato;

- Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve
ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato
administrativo.

15.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017;

15.4 Atender às solicitações da Codevasf quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste contrato;

15.5 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;

15.6 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Codevasf
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
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2315.7 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

15.7.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

15.7.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

15.8 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

15.9 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá- la na execução do contrato;

15.10Relatar à Codevasf toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

15.11 Fornecer, sempre que solicitados pela Codevasf, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da
Codevasf;

15.11.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até
que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.11.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

- O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

15.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro
Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei
nº 10.522, de 19 de julho de2002;
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2415.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

15.15 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

15.16 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º,
II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

15.16.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

15.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da
Lei nº 8.666, de 1993.

15.18 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital 23/2020, ou no contrato.

15.19 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77, apresentando
as mesmas à fiscalização da CODEVASF.

15.20 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos
insumos até o local dos serviços e fornecimentos.

15.21 Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da contratação,
a contratada deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos serviços contratados, de
forma a totalizar sempre 5,0% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais
aditivos e reajustamentos quando aplicável).

15.22 Caso a contratada seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os
serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em
conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro
de 1989.

15.23 Caberá à contratada obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos
serviços.

15.24 Durante a execução dos serviços, caberá à empresa contratada as seguintes medidas:
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2515.24.1 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a
salubridade e a segurança na execução dos serviços objeto deste contrato.

15.24.2 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos
serviços.

15.24.3 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra exerçam suas atividades,
devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente,
quando couber.

15.25 Na execução dos serviços objeto da presente licitação a contratada deverá atender às
seguintes normas e práticas complementares:

15.25.1 Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da CODEVASF;

15.25.2 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA;

15.26 A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e
em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer
manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também
conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se,
ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de
irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis.

15.27 A Contratada deverá apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pela equipe
contratada, com base no Plano de Trabalho, sendo eles:

15.27.1 Relatório mensal e anual, conforme definido no item 2 do Termo de Referência e no
subitem 5.4 do ANEXO IV ao Edital 25/2020.

15.27.2 Relatório Gerencial, conforme definido no item 2 do Termo de Referência e no subitem 5.4
do ANEXO IV ao Edital 25/2020;

15.27.3 Relatório Final, conforme definido no item 2 do Termo de Referência e no subitem 5.4 do
ANEXO IV ao Edital 25/2020.

15.28 A empresa contratada entende e aceita que o pleno cumprimento de todas as obrigações é
condicionante para:

15.28.1 Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução do fornecimento/serviços.

15.28.2 Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF).

15.28.3 Liberação da Caução Contratual.

16. Cláusula Décima Sexta - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF.
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16.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência, Anexo I do Edital 25/2020.

16.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

16.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

16.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.5 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

16.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

16.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

16.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

16.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

16.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

16.8.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

16.8.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

16.9 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

16.9.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
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2716.9.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

16.9.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até
a data da extinção do contrato.

16.10 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção
ou rescisão do contrato.

17. Cláusula Décima Sétima - DANO MATERIAL OU PESSOAL

17.1. A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à Codevasf
ou a terceiros.

17.2. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela
Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos.

17.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua
proposta ou administração.

18. Cláusula Décima Oitava – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE

18.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com o
previsto no item 24 do Edital 25/2020.

19. Cláusula Nona - RESCISÃO

19.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:

i. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

ii. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

iii. a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir a não
conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

iv. o atraso injustificado no início do serviço;

v. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Codevasf;

vi. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida
no edital e no contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, que afetem a boa execução deste;

vii. o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;

viii. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro
próprio;
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28ix. a decretação da falência ou a instauração de
insolvência civil;

x. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

xi. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que faça a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço;

xii. o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de
fundos, que caracterizem insolvência da contratada;

xiii. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra; e

xiv. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato

20. Cláusula Vigésima – PUBLICAÇÃO

20.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial
da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

21. Cláusula Vigésima Primeira - FORO

21.1. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, será competente para
dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

21.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Aracaju-SE, ____ de ____________ de 2020

______________________________________
CÉSAR FONSECA MANDARINO

Superintendente Regional da Codevasf 4ªSR

____________________________________
P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
a) b)
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